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1. OBJETIVO 

Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 

correto controle de validades das farmácias da rede pública de Barueri. 

 

2. RESPONSABILIDADES 

Farmacêutico: 

 Verificar, acompanhar, identificar e segregar as medicações e/ou insumos 

farmacêuticos que tenham sua data de validade expirada. 

 Auxiliar/Técnico de Farmácia  

Verificar, sinalizar e segregar as medicações e/ou insumos farmacêuticos que 

tenha sua data de validade expirada. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:  

Sistema Informatizado SissOnline Saúde Barueri. 

 

4. DEFINIÇÕES 

 Data de Vencimento: data indicada pelo fabricante na 

caixa/blister/frasco/tubo do medicamento de maneira expressa, que se baseia 

nos estudos de estabilidade do produto e depois da qual 

o produto não deve ser dispensado para uso. (medicamentos com 30 dias para 

expiração do prazo de validade, devem ser retirados das prateleiras) 

           Vida útil: tempo decorrido entre a data de fabricação e a data de 

vencimento de acordo com estudo do laboratório. 

 

5. PROCEDIMENTO 

5.1 O auxiliar/técnico de farmácia deverá conferir a validade, caixa a caixa, 

blister a blister, frasco a frasco e tubo a tubo, a fim de evitar supostos 

medicamentos com validades diferentes misturados a outros, respeitando a 
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regra de controle de estoque PVPS (Primeiro que Vence, Primeiro que Sai), 

conferir junto ao sistema informatizado se o lote em uso realmente é o que está 

sendo dispensado primeiro no sistema. Esta atividade deve estar atrelada a 

atividade de limpeza do local de armazenamento dos medicamentos presentes 

em seu setor designado (bins e prateleira), de acordo com a escala presente na 

Planilha de Limpeza. 

Nota: Caso não exista a divisão dos setores designados para a limpeza, o 

auxiliar deve fazer a conferência dos locais designados pelo superior imediato 

para o mesmo.  

5.2 Os medicamentos com prazo de validade inferior a 3 meses devem ser 

sinalizados com os recursos disponíveis, tendo sua dispensação priorizada. Em 

caso do medicamento se encontrar no prazo de validade estipulado acima, a 

dispensação deverá ser realizada apenas se a quantidade não exceder a data 

limite da validade e o paciente deve ser corretamente informado a respeito 

da expiração da validade próxima. 

5.3 Quando a data de validade for inferior a um mês os medicamentos deverão 

ser segregados conforme forma farmacêutica, sendo estas separadas para 

conferição pelo farmacêutico e identificados com a etiqueta 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

SÓLIDOS 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

SEMI-SÓLIDOS 



 
 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO – 

POP_UBS_FC_CRAD_DIMEC_007 

 

Página 3 de 6 

 

Data Emissão: 
08/07/2020 

 
Data Ultima Revisão 

07/12/2023 
 

Revisão no 
03 

 
TÍTULO: Controle de Validade 

 
ABRANGÊNCIA: Farmácia Central 24hs, Unidades Básicas de Saúde, CRAD, DIMEC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.4 Ao final do mês vigente as medicações segregadas e identificadas 

deverão ser encaminhadas para o almoxarifado central, para seu tratamento e 

destino definitivo (incineração).  

 

6 IDENTIFICAÇÃO DE ITENS VENCIDOS/PRÓXIMOS AO VENCIMENTO 

PELO RELATÓRIO BI: 

Na aba BI, clique em Relatorios Power BI: 

 

Clicar em Monitoramento Ponto de Estoque – Materiais e medicamentos 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

LÍQUIDOS 
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Selecione Farmacia/Almoxarifado - (UBS correspondente), após, clicar em 

Vencimento de Material 
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Navegue pelas abas Vencidos c/ estoque (em preto) e Vencimento < 30 dias 

(em vermelho), identifique os itens e proceda com a segregação e baixa por 

Validade Vencida   

 

7  FREQUÊNCIA 

Mensalmente. 

Sempre que houver necessidade. 

  

7 REFERÊNCIAS 

Não aplicável. 
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